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41.1.. 4. .:•cr-','-''' 	' 1 PROJETO DE LEI N2 ..,,i, 

Artt, 12 - As tabelas do Quadro Geral do filmei() 

nalismo municipal passam a ser as que, exas, integram a pre 

sente lei. 

Art. 22 - Fica o Executivo autorizado a conce-

der ajuda de custo mensal aos integrantes dos corais e cor-

pos de baile da Prefeitura, destinada a auxiliá-los nas des-

pesas com aquisiçao e conservaçao de indumentária prOpria,' 

Parágrafo tinjo° - O valor da ajuda de custo 

que será arbitrado pelo Prefeito, não poderá exceder 'a impor-

tância correspondente a um salário minimo vigente no Municl~ 

pio, quando da elabo4àçao da roposta orçamentária, 
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Art. 32 - O teto aplicãvel aos Entregadores de 

Avisos fixado, a partir de 15 de janeiro de 1 969, em ••••• 

Wr.$432,00 (quatrocentos e trinta e dois cruzeiros novos)men 

sais. 

Art. 42 - O disposto nesta lei aplica-se aos 

inativos, no que couber. 

Art. 5e — As despesas com a execuçao desta lei 
• correra° por conta das verbas orçamentarias prOprias.' 

Art. 62 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicaçao, produzindo efeitos a partir de 12 de janeiro 

de 1 969. 

Art. 	Ficam revogadas as disposiçoes 	em 

contráridw 
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